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LEI N° 2.704 D 22 DE MAIO DE 2025

Nomeia a Clí ica Municipal da Pessoa Idosa e do Homem
Alexandre Elias de Santa na.

A PREFEITA UNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de
Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seg inte Lei:

Art. 1° Fica denominada como línica Municipal da Pessoa Idosa e do Homem
Alexandre Elias de Santana a unidade e saúde situada na Cidade da Saúde, Rua Elcira
Oliveira Coutinho, Verde Vale, 2° Distrit de Saquarema/RJ.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Saquarem , 22 de maio de 2025.


